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EDITAL Nº 20/2023- Educação Especial 

TURMA DE ITINERÂNCIA -  TRANSTORNO DO ESPECTRO DO AUTISMO 

 

DATA:   25/05/2023   (Quinta-feira) 

14h– Via Telefone 
I-TURMA DE ITINERÂNCIA – TRANSTORNO DO ESPECTRO  DO AUTISMO 

Escola Municipio ANO/Série Horário Nº Aulas e-mail para manifestação de interesse 

E.E. Ivens Vieira Angatuba Integral 

Ensino 

Médio 

A combinar 10 e014990a@educacao.sp.gov.br 

 
II – Procedimentos para anifestação de Interesse Os candidatos interessados deverão  
encaminhar email para a escola pretendida, constando: 
 Assunto do Email: Turma de Itinerância 
 Nome Completo:  
Telefone: (obrigatório) 
 Formação: ( ) Pedagogia ( ) Outras Licenciaturas Especialização: ( ) TEA ( ) DI ( ) DA ( ) 
DF ( ) DV ( ) DA ( ) AH-SD  
 
III- Atribuição das Aulas A atribuição das aulas será feita pela Direção da respectiva 
Unidade Escolar no dia 25/05/2023 se houver manifestação de interesse e, nos dias 
posteriores, se não ocorrer manifestação imediata para o dia citado. 
 Os Candidatos serão contatados por telefone, pela ordem de classificação, de acordo 
com a preferência listada abaixo, com até duas tentativas de contato. Os Candidatos que 
não receberem ligação ficam cientes que a atribuição foi realizada para um candidato 
mais bem classificado 
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IV - Disposições Gerais.  
1. A verificação dos requisitos e impedimentos será realizada também pela Diretoria de 
Ensino, a qualquer momento.  
2. As vagas podem ser retiradas até o dia da atribuição por adequação administrativa. 
 3. A ordem de prioridade seguirá a Resolução SEDUC 16/2022.  
 
 
 
 

Itapetininga, 24 de Maio de 2023. 
 
 

 
 

Vera Lúcia Viana Vieira de Paula 
Dirigente Regional de Ensino 
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